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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.030, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

Dispõe sobre a prorrogação da 

Medida de Quarentena de que trata o 

Decreto nº 12.399, de 23 de março de 

2020. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de continuar contendo a 

disseminação da COVID-19, de garantir o adequado funcionamento dos serviços 

de saúde e de preservar a saúde pública; 

CONSIDERANDO que a responsabilidade pelo controle da 

pandemia decorre do esforço conjunto da sociedade civil, governo e 

empresários, respeitando as características locais do comércio e da mobilidade 

urbana da cidade; 

CONSIDERANDO que neste momento a cidade de Osasco poderá 

adotar novas regras e recomendações de flexibilização das atividades 

comerciais, religiosas e de serviço, sem desprestigiar a necessidade de manter 

o isolamento vertical, o distanciamento mínimo, a manutenção do uso obrigatório 

de máscara e regras de higienização, e as iniciativas para diluição da 

aglomeração no transporte público; 

DECRETA: 
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Art. 1º. O prazo da medida de quarentena no Município de Osasco, determinado 

pelo Parágrafo único, do art. 1°, do Decreto Municipal n° 12.399, de 23 de março 

de 2020, com alterações posteriores, fica prorrogado até o dia 31 de agosto de 

2021. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 17 de agosto de 2021. 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 1.074.764,30            
TOTAL 1.074.764,30

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1.074.764,30            
TOTAL 1.074.764,30

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 17 de agosto de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Suzete Souza Franco
Secretária de Saúde em Exercício

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 13.031, DE 17 DE AGOSTO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.074.764,30 (um milhão, setenta e
quatro mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020,
observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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RESUMO DAS PORTARIAS   
18.08.2021 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
 
PORTARIA Nº 3323/21 - EXONERAR, A PEDIDO, GESSICA DE CASSIA MARCHETI 
QUEIROZ, 193.549 do cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria da Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de Julho 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 3324/21 - EXONERAR, A PEDIDO HELEN MARY AYRES BIANCHI 
DA CUNHA, 196.540 do cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria da Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de Agosto 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 3325/21 - EXONERAR, A PEDIDO VILMARIA GIL DOS SANTOS, 
189.441 do cargo de provimento efetivo de  PEB II - INGLÊS -  da Secretaria da Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de Agosto 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 3326/21 - EXONERAR, A PEDIDO KELLY CRISTINA CAVALCANTE 
DA SILVA, 197.186 do cargo de provimento efetivo de  CUIDADOR SOCIAL -  da 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de Agosto do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário.     
 
PORTARIA Nº 3327/21 - EXONERAR, A PEDIDO ANA PAULA NASCIMENTO 
COSTA, 195.516 do cargo de provimento efetivo de  TECNICO DE ENFERMAGEM -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 3328/21 - EXONERAR, A PEDIDO NAYARA CORREA DA COSTA, 
182.195 do cargo de provimento efetivo de  PSICÓLOGO -  da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de Agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
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PORTARIA Nº 3329/21 - EXONERAR, A PEDIDO TAYARA ROSA DE ALMEIDA 
OKUBO, 197.138 do cargo em comissão de  ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETARIO DE SAUDE -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de Agosto do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 3335/21 - EXONERAR, TATIANE DE CASSIA SOARES DIAS,  do cargo 
em comissão de  GERENTE ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 3341/21 - EXONERAR, PAULO SERGIO MOREIRA DOS SANTOS,  do 
cargo em comissão de  GERENTE DE GESTÃO DE MAQUINAS, VEICULO E 
EQUIMENTOS -  da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
 
 
 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 3338/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CAROLINA PEREIRA MATIAS 
DA SILVA, do cargo em comissão de GERENTE DE REVISÃO APERFEIÇOAMENTO 
INSTITUCIONAL,  da Secretaria de Planejamento e Gestão na data de 18/08/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE 
PROJETO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  junto à Secretaria de 
Planejamento e Gestão a partir de 19/08/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 3339/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE ARNALDO DA SILVA, do 
cargo em comissão de GERENTE DE LOGISTICA DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO,  da 
Secretaria de Habitação na data de 18/08/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de GERENTE DE REVISÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
INSTITUCIONAL,  junto à Secretaria de Planejamento e Gestão a partir de 19/08/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 3340/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANDRE LUIS DE OLIVEIRA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO,  da 
Secretaria de Habitação na data de 18/08/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de GERENTE DE LOGÍSTICA DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO,  
junto à Secretaria de Habitação a partir de 19/08/2021. Esta portaria entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 3330/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) EDSON VANDRO 
CARDOSO DE MACEDO, RG. 63.105.892-8, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE DO COORDENADORO DA DEFESA CIVIL,  da (do) 
Coordenadoria da Defesa Civil. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3332/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VANDERLEIA DE ABREU 
ARAUJO ADRIANO, RG. 183.180, para exercer a função de GERENTE DE 
ENFERMAGEM DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE,  da (do) Secretaria de Saúde. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3333/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) EDISON LUIS FERREIRA, 
RG. 131.251, para exercer a função de SUPERVISOR DE ATENDIMENTO DAS UBS,  da 
(do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas 
as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3334/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DANILO AUGUSTO VAZ, 
RG. 196.001, para exercer a função de SUPERVISOR DE ESPORTE COLETIVOS,  da (do) 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3336/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ROSEMARY RIBEIRO DA 
SILVA, RG. 29.373.616-9, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE,  da (do) . 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de Agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3337/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) HALLYSON MATEUS 
SANTOS COSTA, RG. 62.552.365-9, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE,  da (do) 
Secretaria Executiva da Infância e Juventude. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 3342/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARISA SILVA 
MOREIRA DOS SANTOS, RG. 21.825.442-8, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  da (do) Secretaria da 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3343/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GILSON  MENECK, RG. 
19.889.265, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE GESTÃO DE MAQUINAS, 
VEICULO E EQUIMENTOS,  da (do) Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de Agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 3344/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) TEREZINHA VINTORINO, 
RG. 93.654, para exercer a função de GERENTE DA VIGILÂNCIA 
SOCIOASSISTÊNCIA,  da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 3345/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARIA CRISTINA NUNES 
DA SILVA, RG. 157.229, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA - VILA YARA,  da (do) Secretaria de Assistência Social. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3346/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JAQUELINE DE SOUZA 
SILVA SANTOS, RG. 174.578, para exercer a função de GERENTE DE EDUCAÇÃO DE 
LIBRAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3347/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LUIS APARECIDO 
DAMASCENA, RG. 22.491.025-5, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3348/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RAFAEL ALVES DOS 
SANTOS, RG. 23.758.203-X, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO GORVERNAMENTAL,  da (do) Secretaria de 
Governo. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário. 
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OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 3321/ 2021-Tornar Nula a portaria N° 3135/2021,  publicada em 21 de julho  
do ano em curso.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 3322/ 2021-Tornar Nula a portaria N° 3317/2021,  publicada em 16 de agosto  
do ano em curso.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 3349 / 2021 - CESSAR  os efeitos do comissionamento do  servidor 
FERNANDO AUGUSTO CALCIOLARI MARIN,  junto a SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – DELEGACIA DE POLÍCIA SECCIONAL DE OSASCO – 
PROTEÇÃO AO IDOSO, publicado através  da portaria  326, de 12 de fevereiro de 2020.Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de agosto do 
ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
 
Na portaria n°  3158/21, publicada em 23 de julho do ano em curso, leia-se: “ NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) LUIZ ANTONIO PINHEIROS, RG. 174.869, para exercer a 
função de SUPERVISOR DE ARTES MARCIAIS E LUTAS,  da (do) Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário.” 
 
 
Na portaria n°  3313 / 2021, publicada em 16 de agostos do ano em curso, leia-se:  “ 
DISPENSAR DO PONTO os servidores ARNALDO VECCHI CABANAS – MATRÍCULA 
96.992 e BRUNO WILLIANS GANDOLFI DE OLIVEIRA – MATRICULA 177.337,   para 
participarem do   “CAMPEONATO BRASILEIRO ABSOLUTO – TROFÉU JOSÉ 
FINKEL ", na cidade de Bauru – SP, no período de 09 a 14/08/2021.Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de agosto do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário.” 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PPOORR  DDEETTEERRMMIINNAAÇÇÃÃOO  JJUUDDIICCIIAALL  CCOONNSSTTAANNTTEE  DDOO  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  
2200..330011//22001199,,  AAUUTTOORRIIZZOO  AA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREESSEENNTTEE  EEDDIITTAALL. 
 
  
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1023556-
65.2020.8.26.0405.  
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de Osasco, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Jamil Chaim Alves, na forma da Lei, FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OSASCO move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 
3.365/1941 de Desapropriação contra Benedito Luiz de Oliveira, objetivando 
desapropriação de um UM PRÉDIO RESIDENCIAL sob número 48 da Rua Marechal 
Edgard de Oliveira, na Vila Quitaúna, nesta cidade, e seu respectivo terreno, que mede 
4,00m. de frente para a referida via pública; por 22,50m. da frente aos fundos, em 
ambos os lados, tendo nos fundos igual metragem da frente, encerrando a área total de 
90,00 m², confrontando do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel, com 
a casa 44, do lado esquerdo com a casa 52, ambas da mesma rua e nos fundos com a 
casa 23 da rua Tenente Antonio C. Santa Rita, Matrícula 44.929 do 1° Cartório de 
Registro de Imóveis, Cod.Trib. 23223.11.33.0441.00.000.03, declarado de utilidade 
pública conforme Decreto n. 12.669 de 12 de novembro de 2020. Para o levantamento 
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 
3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04 de agosto de 2021 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

1 
 

EXTRATOS: 

 

Processo: 14.710/2018; Apostilamento n° 019/2021 ao Contrato n° 054/2019; Contratada: 

Município de Osasco/Secretaria de Administração; Contratada: V2 INTEGRADORA DE SOLUÇÕES 

E IMPORTAÇÕES EIRELI; Assunto: Fica alterada a data de vigência constante na Cláusula Primeira 

do Termo de Aditamento n° 154/2021 ao Contrato nº 054/2019 para que seja considerada a data de 

vigência a partir de 24 de junho de 2021; e Vigência: A partir de 24 de junho de 2021. 

 

Processo: 08.117/2020; Termo de Aditamento n° 172/2021 ao Contrato n° 077/2020; 

Contratada: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada ELGE SERVIÇOS MÉDICOS 

EIRELI; Assunto: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 077/2020, por mais 90 (noventa) dias, 

contada de 18 de junho de 2021, conforme manifestação da Secretária de Saúde às fls. 325/326, 

manifestação de aceite da CONTRATADA às fls. 328/329, Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do 

Município às fls. 352/353 e Despacho de Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, acostada à fl. 

354; Valor total de R$ 1.817.640,00 (um milhão, oitocentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta reais); 

e Vigência: 90 (noventa) dias. 

 

Processo: 17.003/2019; Apostilamento n° 018/2021 ao Contrato n° 094/2019; Contratada: 

Município de Osasco/Secretaria de Administração; Contratada: ZENITE INFORMAÇÃO E 

CONSULTORIA S.A.; Assunto: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 094/2019 por mais 12 

(doze) meses, a contar de 23 de setembro de 2021 e seu valor reajustado em 7,1319%, correspondente à 

variação do IPCA do período de 2020/2021, passando o valor total contratual a ser de $ 20.083,18 (vinte 

mil, oitenta e três reais e dezoito centavos); Valor total de R$ 20.083,18 (vinte mil, oitenta e três reais e 

dezoito centavos); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

 

 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 11    Osasco, 18 de agosto de 2021

                 

                   

CIDADE DEOSASCO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Procuradoria de Procedimentos DisciplinaresProcuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lazaro de Mello Brandão, 300, Sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 -  Fone:3652-9059/9429.
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

1

PORTARIA Nº 058/2021 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da 

Lei Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 13.778/2021 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº

94.944, por violar o art. 3º, inciso I e se enquadrar no art. 23, c.c  art. 

17, I, adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e 

seguintes, todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser 

CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações que lhes são 

feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão. 

    Osasco, 16 de agosto de 2021.

Ernesto de Oliveira Silva
Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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PORTARIA Nº 059/2021 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da 

Lei Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 13.777/2021 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº

100.845, por violar o art. 3º, inciso I e se enquadrar no art. 23, c.c  art. 

17, I, adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e 

seguintes, todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser 

CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações que lhes são 

feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão. 

    Osasco, 16 de agosto de 2021.

Ernesto de Oliveira Silva
Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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1

PORTARIA Nº 060/2021 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da 

Lei Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 13.215/2021 em face do servidor de Matrícula nº

128.370, por violar o artigo 4º, incisos II, IV e XII; artigo 17º, inciso III e 

IV e artigo 18º, inciso I, adotando-se o Procedimento Ordinário previsto 

no art. 38 e seguintes, todos da Lei Complementar nº 138/2005, 

devendo ser CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações que 

lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de 

suspensão. 

Osasco, 17 de agosto de 2021.

Ernesto de Oliveira Silva
Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 311/2021

                   O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 06.155/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 11 de agosto de 2021.

  Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

             OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 312/2021

                    O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                    Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita 

na OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 07.907/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 11 de agosto de 2021.

Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 313/2021

                   O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 14.357/2020, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 11 de agosto de 2021.

  Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

             OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 314/2021

                    O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                    Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita 

na OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 05.394/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 13 de agosto de 2021.

Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 315/2021

                   O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 14.847/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 16 de agosto de 2021.

  Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 316/2021

                   O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 06.985/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 16 de agosto de 2021.

  Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

             OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 317/2021

                    O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                    Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita 

na OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 14.184/2020, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 16 de agosto de 2021.

Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 318/2021

                   O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 20.232/2020, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 16 de agosto de 2021.

  Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

             OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 319/2021

                    O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                    Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita 

na OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 13.359/2020, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 16 de agosto de 2021.

Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 320/2021

                   O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 08.358/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 17 de agosto de 2021.

  Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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PORTARIA PGM Nº 01/2021

Cria Comissão Especial de Estudos 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021.

JEANETTE MASUTTI MASSA, Procuradora-Geral do Município 

de Osasco, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos 

procedimentos licitatórios às novas regras da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021;

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, sedimentadas no Comunicado SDG nº 31/2021, para 

avaliação da conveniência e oportunidade de imediata adoção das regras 

constantes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica criada a Comissão Especial de Estudos da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, composta pelos seguintes membros:

I – Claudio Lysias da Silva, Procurador do Município, Matrícula 

19.306, a quem competirá a presidência da comissão;

II – Denise Maria das Neves e Lima, Procuradora do Município, 

Matrícula 148.209;
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III – Celisa Harumi Fuzihara, Procuradora do Município, Matrícula 

19.304;

IV – Edna Aparecida Martins, Procuradora do Município, Matrícula 

19.308

V – José Regis das Neves Neto, Gerente de Acompanhamento 

Processual, Matrícula 195.610

VI – Renato Appolinario Rodrigues, Assessor Especial de Compras 

e Licitações, Matrícula 196.813.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Osasco, 18 de agosto de 2021.

JEANETTE MASUTTI MASSA
Procuradora-Geral do Município
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SECRETARIA DA CULTURA

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
     SECRETARIA DE CULTURA 

 

Av. Visconde de Nova Granada, 513 – Jd. Alvorada – Osasco – SP – Cep 06130-130 
Fones: 3681-3337/ 2183-6199- cultura@osasco.sp.gov.br 

 
 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
 

 
 

O Secretário da Cultura de Osasco, em conformidade com o Decreto n. 10.690, de 
12 de abril de 2012, que regulamenta a Lei n. 4.501, de 21 de setembro de 2011, usando 
das atribuições que lhe são conferidas como Presidente do ComCultura – Conselho 
Municipal de Política Cultural de Osasco, convoca os Membros do Conselho para a 
REUNIÃO ORDINÁRIA, no próximo dia 23 de agosto de 2021 – segunda-feira, às 
18:00, na Escola de Artes César Antônio Salvi, Rua Tenente Avelar Pires de Azevedo, 
360 – Centro – Osasco – SP, com a seguinte pauta:  

 
1) Revisão do Plano Municipal de Cultura; 
2) Esclarecimento sobre a Terceirização da Cultura; 
3) Definição sobre viabilidade legal do auxílio emergencial Lei Gandaia; 
4) viabilidade da criação de uma Fundação Pública das Artes; 
5) Esclarecimento sobre infraestrutura física e de colaboradores da Secretaria da 

Cultura; 
6) Análise para Revisão da lei 4.595 de 2013. 
 
 

 
 

Osasco, 18 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

Cláudio Henrique da Silva 
Secretário da Cultura 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 
O Secretário de Educação Antônio Claudio Flores Piteri, no uso de suas 
atribuições retifica a divulgação das vagas a serem oferecidas à título de Carga 
Suplementar, que serão atribuídas: 
 
 
Dia: 20/08/2021  
Local: CENTRO DE FORMAÇÃO. 
 
 
Horário: 09:00 horas (aos professores que trabalham no período da tarde) 
              14:00 horas (aos professores que trabalham no período da manhã) 
 

 
Osasco, 18 de agosto de 2021. 

 

. 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 37    Osasco, 18 de agosto de 2021

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0

2 CEU JOSÉ SARAMAGO 1 0

3 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0

4 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHA TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0

5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 1 0

30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 0

34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1

38 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 1 0

44 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 0

48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 1 0

53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 0

55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 1

5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 1 0

30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 0

34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1

38 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 1 0

44 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 0

48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 1 0

53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 0

55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 1

1 CEMEI ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS 1 1
2 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 1 1

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR PEB II AEE

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 20/08/2021

PDI

TIPO NOME DA UNIDADE
TOTAL 
VAGAS 
MANHÃ

TOTAL 
VAGAS 
TARDE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR INFORMÁTICA

ATRIBUIÇÃO 20/08/2021

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

ATRIBUIÇÃO 20/08/2021
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MANHÃ TARDE

1 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 6 0

2
EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO,

DR. 8 6

3
EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 4 6

4 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 10   
5 EMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 8 0

6 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 18

7 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 10 0

8 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 8 6

MANHÃ TARDE

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 8
2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 6
3 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 4
4 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 10

5 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO,
DR. 0 6

6 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 0 6
7 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 4
8 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 6 0
9 EMEF OSCAR PENNACINO 0 8

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR PEB II 
INGLÊS

ATRIBUIÇÃO 20/08/2021

TIPO NOME DA UNIDADE AULAS AULAS 

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR PEB II 
ARTE

TIPO NOME DA UNIDADE AULAS 
LIVRES

AULAS 
LIVRES
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1 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 6

2 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 14

3 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 12 6

4 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 10 0

5 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 18 0

6 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 4 0

7 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 4

8 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 18

9 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 6

10 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 10

11 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 8

12 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 6 0

13 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 0 6

14 EMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 8 0

15 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 4

16 EMEIEF SAAD BECHARA 4 6

17 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 20

18 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 18

19 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 2 4

20 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 4 0

21 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 18 18

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR PEB II 
EDUCAÇÃO FÍSICA

ATRIBUIÇÃO 20/08/2021

TARDETIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ
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MANHÃ TARDE

1 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 1 1

2 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 1

3 CEMEI ESCOLA PARQUE 0 1

4 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 0

5 CEMEI JAPHET FONTES 1 1

6 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 1 0

7 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 0 1

8 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 1 1

9 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES, PROFª 0 1

10 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 0 1

11 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 1 0

12 CEMEI PEDRO MARTINO 1 0

13 CEMEI RUBENS BANDEIRA 0 1

14 CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 0 1

15 CEMEI YOLANDA DE SÁ BATTISTON 0 1

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 1

2 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 1 1

3 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 1

4 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 1

5 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 1 0

6 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0

7 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR EMEF - 27 HORAS 20/08/2021

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

TIPO NOME DA UNIDADE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR EMEI - 21 HORAS 20/08/2021
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                            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

ATO DO SECRETÁRIO 
 

PORTARIA  INTERNA / SE  
 

 Nº 37/2021  DE 16/08/2021 
 

AUTORIZA FUNCIONAMENTO DE ESCOLA 
 

Com fundamento na Deliberação C.E.E.  138/16 e à vista do Processo de 002241/2016 
expede-se a presente Portaria: 
 
ARTIGO 1º - Ficam autorizados a instalação e o funcionamento do COLÉGIO APRENDER E 
SABER, localizado à Rua Antônia Bizarro, nº 364 – Vila Osasco - Osasco – SP, CEP 06083-
160 Sendo Mantenedor (a) TALITA DA SILVA MACIEL COLÉGIO APRENDER E SABER 
EIRELI CNPJ: 22.617.841/0001-85, com curso de Educação Infantil (Berçário, Maternal, 
Jardim e Pré-Escola) e homologado o Plano de Educação Infantil. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Esta Portaria perderá a sua validade, se o curso mencionado neste 
Artigo, não for instalado no prazo de dois anos civis, a contar da data da sua publicação. 
ARTIGO 2º- Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a manter o Plano de 
Educação Infantil adequado às normas baixadas pelos Conselhos Federais, Estaduais e 
Municipais de Educação e instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 9394/96 e 
demais legislações pertinentes à Educação Infantil. 
ARTIGO 3º- A Secretaria Municipal de Educação, responsável pela supervisão da Escola, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria, 
propondo, em caso de descumprimento, a cassação da presente autorização de conformidade 
com o disposto na Deliberação C.E.E. 138/16 
 
ARTIGO 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação. 
 
Osasco, 16 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
                                               
                                            Antônio Cláudio Flores Piteri 
                                                                                 SECREÁRIO DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 17.270/2019. 
 
 
OBJETO: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CONTINUADA, PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP, COM O 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 
 

Ao décimo oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às 10:00 horas, 

reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, todos ao final 

nomeados, na sala de Licitações da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, 

localizada na Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro – Osasco/SP, para o julgamento dos 

documentos de habilitação, apresentados pela proponente, nos termos da sessão 

realizada no dia 04/08/2021. Iniciados os trabalhos, após a análise da qualificação 
técnica, conforme relatório anexo às fls. 945/946, assinado pelo Senhor José Antônio 

Tavares dos Reis, Diretor do Departamento de Projetos e Obras da Secretaria de 

Habitação, bem como após análise da qualificação econômico-financeira, conforme 

relatório anexo às fls. 948, assinado pelo Senhor Rodrigo Carvalho, Contador da 

Secretaria Executiva de Compras e Licitações, a Comissão procedeu a análise dos 

demais documentos de habilitação, proferindo o seguinte julgamento: HABILITAR a 

empresa PONTO FORTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob o nº 01.958.324/0001-08 por atender todas as exigências editalícias. 

Ressalte-se, que a análise da qualificação técnica recai, notadamente, sobre questões 

de ordem técnica, afetas à área de Engenharia, da qual a Comissão não dispõe de 

conhecimento técnico específico, sendo assim, acompanhamos as conclusões lançadas 

pela Assessoria competente, acolhidas pela Comissão Permanente de Licitações. 

Diante do julgamento, a senhora Presidente encerrou a presente sessão, devendo o ato 

ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco, ficando concedido o prazo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

de cinco dias úteis, contados da data da publicação, nos termos do art. 109, I, “a” da Lei 

nº 8.666/93, para eventual interposição de recurso contra a presente decisão. Nada 

mais havendo a tratar, e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, lavrou-se a 

presente Ata, que segue assinada pela Comissão. 

 

 

 
 

Meire Regina Hernandes 
Presidente CPL 01 

 
 
 
Membros: 
 

Carmen Cecilia de Oliveira _____________________________________ 

 

Rosemarie Duwe Santos______________________________________ 

 

 

Suplentes 
 
Carla Regina Pais Fontes ______________________________________ 

 

Delfina Leite Silva Bueno de Camargo ______________________________ 

 

 
Diretor do Departamento de Projetos e Obras 
 

José Antônio Tavares dos Reis ____________________________________________ 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257
           Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br

PROCESSO: 00.386/2021

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

Às 10:00 horas do dia 17 de agosto do ano de 2021 reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão 
e respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 980/2020 de 
22/06/2020, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
nº 032/2021, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e 
analisada as propostas, foi aberta a fase para lances. II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO:
Após a rodada de lance foi convocada a primeira classificada, MAX COMERCIO, 
REPRESENTACOES E SERVICOS EIRELI – CNPJ 05.489.375/0001-80, para negociação e 
aceitabilidade dos preços pelo valor global de R$ 77.211,72 (Setenta e sete mil, duzentos e onze 
reais e setenta e dois centavos). Conferido e aprovado a proposta comercial, e os documentos de 
habilitação, pela Pregoeira. Sendo assim, os elementos apresentados são suficientes para a 
comprovação de aptidão da licitante, no que tange à sua aceitabilidade e habilitação. Decorrido o 
prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, não houve nenhuma manifestação 
em interpor recurso. III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, foi 
adjudicado para a empresa: MAX COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS EIRELI –
CNPJ 05.489.375/0001-80, pelo valor global de R$ 77.211,72 (Setenta e sete mil, duzentos e onze 
reais e setenta e dois centavos).

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 –
PE 032/2021.

   Luciana Braga dos Santos
      Pregoeira 

Anderson Ferreira Silva
Membro

Carla Regina Pais Fontes
Membro
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

PROCESSO: 14.862/2020
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021

OBJETO:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO 
DE SOFTWARE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E SUPORTE TÉCNICO 
COM TÉCNICO RESIDENTE NA PLATAFORMA DE TELEFONIA VOIP DO FABRICANTE 
ALCATEL-LUCENT ENTERPRISE.

ATA DA SESSÃO

Às 10:00 horas do dia 17 de agosto do ano de 2021 reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e 

respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 2487/2021 de 

10/05/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no 

Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 14.862/2020, para realizar os 

procedimentos relativos ao Pregão nº 034/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO DE SOFTWARE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA E SUPORTE TÉCNICO COM TÉCNICO RESIDENTE NA PLATAFORMA DE 

TELEFONIA VOIP DO FABRICANTE ALCATEL-LUCENT ENTERPRISE. I – ABERTURA: Aberta a 

sessão pública e analisada as propostas, foi aberta a fase para lances. II - CLASSIFICAÇÃO / 
HABILITAÇÃO: Após a rodada de lance foi convocada a empresa VS TELECOM LTDA – CNPJ 

03.259.319/0001-24, para negociação e aceitabilidade do preço. Conferidos os documentos de 

habilitação pelo pregoeiro, os mesmos atenderam ao solicitado, a empresa foi declarada Habilitada.

Decorrido o prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, não houve nenhuma 

manifestação em interpor recurso. III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação foi ADJUDICADO para a 

empresa:  VS TELECOM LTDA – CNPJ 03.259.319/0001-24, pelo valor total de R$ 3.240.000,00 (três 

milhões, duzentos e quarenta mil reais).

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 
034/2021.   

Domingos Barone Filho
            Pregoeiro

                         Carmen Cecilia de Oliveira                                Otavio Oliveira Medeiro                    
Equipe de Apoio                                           Equipe de Apoio  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
          SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257
           Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021

Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO 04.969/2021 – SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS -

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE APARELHO DE ACADEMIA 
AO AR LIVRE, para retificação do Termo de Referência. O Edital será republicado com nova

data de abertura do certame através dos meios de divulgação utilizados anteriormente..

Osasco, 17 de agosto de 2021.

Meire Regina Hernandes
-Secretária Executiva de Compras e Licitações-
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SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E PROMOÇÃO DA DIVERSIDADE

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICA PARA MULHER E PROMOÇÃO DA 

DIVERSIDADE 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE OSASCO - RESOLUÇÃO N°01/2021 

 
A Secretaria Executiva de Política para Mulher e Promoção da Diversidade- SEMUD, no uso de suas atribuições legais, 
convoca a sociedade civil em geral, movimentos sociais, organizações e entidades oficialmente constituída e 
representantes do governo municipal, para a realização da escolha das representantes da sociedade civil para a eleição 
de composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Osasco, para o Biênio 2021/2023 

RESOLVE: 

I – DA CONVOCAÇÃO E SUAS ETAPAS 

Artigo 1° - Ficam convocadas as entidades representativas da sociedade civil, conforme artigo 2°, inciso III da referida 
Lei Municipal, de forma a proceder a escolha direta e livre de suas representantes, nos termos abaixo estabelecidos: 

11(onze) representantes da sociedade civil, eleitas, respeitando as seguintes representações: 

a) 4(quatro) representantes de Organizações não Governamentais, associação e movimentos populares; 

b) 4(quatro) representantes de sindicatos e ou associação de trabalhadores, com sede na cidade de Osasco; 

c) 1(uma) representante da OAB; 

d) 1(uma) representante de Associação e/ou conselhos de profissionais de Osasco; 

e) 1(uma) representante de Associação Patronal do Comércio de Osasco. 

 

Artigo 2° - Fica estabelecido o período de 20/08/2021 a 16/09/2021, das 10h00 ás 16h00 para inscrição de 
candidaturas, na Secretaria Executiva de Política para Mulher e Promoção da Diversidade- SEMUD, situada na Rua 
Salem Bechara, 407 – Centro – Osasco, de acordo com os procedimentos indicados na presente resolução. 

 

Artigo 3° - Fica estabelecido a Secretaria Executiva de Política para Mulher e Promoção da Diversidade- SEMUD, sito a 
Rua Salem Bechara, 407- Centro – Osasco como local para realização da Assembleia de Eleição do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher de Osasco – CMDM, a ser realizada no dia 23 de setembro 2021 (quinta-feira), às 18h00. 

 

CAPITULO II – DAS CANDIDATURAS  

 

Artigo 4° - As entidades representativas deverão indicar formalmente candidatas ao processo de escolha de 
Conselheira. 

1° - Cada candidata poderá representar apenas uma Entidade da sociedade civil.  

2° - Será conferido as candidatas o direito de voto. 

3° - As candidatas devem estar cientes que a função de membro do Conselho é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada.  
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Artigo 5° - O cadastramento referido no artigo 2° desta Resolução será realizado mediante:  

I – Ofício em papel timbrado, indicando a candidata, subscrito pelo representante legal;  

II – Os grupos com atuação em defesa dos direitos das Mulheres que indicarão candidatas também deverão 
apresentar ofícios subscrito por sua coordenação, declaração que atua na cidade de Osasco em defesa da Mulher, 
bem como documentos que comprovem a sua atuação nos últimos 02 (dois) anos;  

 

Artigo 6° - Após o encerramento do período de cadastramento, a Comissão Eleitoral procederá a análise dos 
documentos apresentados, para a devida habilitação ou não das candidatas. 

 

Artigo 7° - Após a finalização do procedimento das inscrições a Comissão Eleitoral deverá organizar a listagem das 
candidatas inscritas e habilitadas, preparando as cédulas de votação que deverão ser rubricadas por dois membros 
da Comissão.  

 

Artigo 8° - As representantes com direito à voto, deverão se apresentar para a Assembleia de Eleição às 18h00 com 
documentos de identidade.  

1° - Desobedecido o disposto no caput a candidata terá sua candidatura impedida.  

 

CAPÍTULO III – DA COMISSÃO ELEITORAL  

 

Artigo 9° - Fica constituída a COMISSÃO ELEITORAL, composta pelos seguintes membros: Andréa Cristina dos Santos, 
Silvia Cristina Biondo Moreira Queiroz e Cintia Correia que terá como competência:  

I –  organizar o pleito nos termos da legislação vigente; 

II –  realizar o credenciamento das cidadãs participantes, bem como as candidatas, conforme o estabelecido na 
presente Resolução; 

III – analisar eventuais impugnações apresentadas na data da Assembleia, bem como quaisquer recursos interpostos 
contra o resultado da eleição; 

IV –  conduzir o processo eleitoral dando sustentação, estrutura e apoio para a realização do mesmo.  

 

TÍTULO IV – DA ASSEMBLEIA DA ELEIÇÃO E SUA DINÂMICA  

 

Artigo 10° - A Assembleia de Eleição obedecerá a seguinte dinâmica:  

I – 18:00 às 19:00 apresentação das candidatas habilitadas; 

II – 19:00 votação; 

III – 19:30 apuração da votação e divulgação dos resultados  

 

Parágrafo único: o cronograma acima apresentado poderá sofrer alterações em decorrência da dinâmica dos 
trabalhos. 
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Artigo 11° - A Comissão Eleitoral, no momento previsto no artigo 10°, desta Resolução, anunciará os nomes das 
candidatas inscritas e habilitadas para concorrerem à função de Conselheira do CMDM, as quais ratificam oral e 
publicamente a indicação, confirmando sua candidatura e elegibilidade para o pleito;  

 

Artigo 12° - A votação será secreta, com cédulas rubricadas pela Comissão Eleitoral e entregues a cada eleitora 
credenciada conforme o segmento indicado, pela mesa receptora; 

I – Os votos serão depositados em urnas;  

II – Concluída a votação, a mesma indicará o trabalho de apuração dos votos; 

III – Serão considerados nulos os votos destinados ás candidatas não cadastradas e em desacordo com a presente 
Resolução, ou que tenha rasuras ou alterações.  

 

Artigo 13° - Concluída a eleição, serão apresentados, em ordem decrescente de votação, os nomes das Conselheiras 
eleitas pela assembleia.  

 

Parágrafo único: Após redigida a ata da assembleia de eleição e decididos eventuais recursos, a Comissão Eleitoral 
deverá encaminhar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a solicitação de nomeação e posse das conselheiras 
eleitas, titulares e suplentes da sociedade civil.  

 

TÍTULO V – DOS DISPOSITIVOS FINAIS  

 

Artigo 14° - Nos termos e prazos regimentais, caberá ao poder Executivo proceder à nomeação e posse do Conselho.  

 

Artigo 15° - Os casos omissos na presente resolução serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.  

 

Artigo 16 º Todas as publicações referentes aos procedimentos, serão realizadas no IOMO e afixadas no quadro de 
editais do Prédio Sede da Secretaria Executiva de Política para Mulher e Promoção da Diversidade- SEMUD na Rua 
Salem Bechara, 407 – Osasco – Centro. 

 

Artigo 17° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Osasco, 17 de julho de 2021. 
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA E HABITACIONAL

PORTARIA Nº 05/2021

PEDRO SOTERO DE ALBUQUERQUE, PRESIDENTE DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA E HABITACIONAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDO PELA LEI Nº 4.011, DE 16 DE MARÇO DE 2006, 
RESOLVE: PRORROGAR EXCEPCIONAL O MANDATO DOS ATUAIS MEMBROS
DO CMPUH - GESTÃO 2018/2021, POR MAIS 12 MESES

Considerando que, devido à pandemia, não foi possível realizar as eleições para 
compor o conselho para a nova Gestão;

Considerando que, dado a essa situação, a Procuradoria Geral do Município se 
manifestou favorável à prorrogação excepcional dos atuais representantes;

Considerando que, a ausência de representantes legais inviabiliza a gestão do
Conselho Municipal de Política Urbana e Habitacional (CMPUH), causando
transtornos para a manutenção e implemento de políticas Urbana e Habitacional;

Resolvo prorrogar o mandato atual dos Conselheiros eleitos Gestão 2018/2021, por 
mais 12 meses.

Osasco, 12 de agosto de 2021

Atenciosamente, 

PEDRO SOTERO DE ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho e Fundo Municipal de Política Urbana e Habitacional
(CMPUH)
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA E HABITACIONAL

RETIFICAÇÃO

Publicação no IOMO do dia 04 de agosto de 2021, na Edição 2086.

Onde se lê:

Secretaria de Habitação

Titular: Luis Nicezio Borges

Leia-se:

Secretaria de Habitação

Titular: André Luis Nicezio Borges

Osasco, 12 de agosto de 2021

Atenciosamente,

PEDRO SOTERO DE ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho e Fundo Municipal de Política Urbana e Habitacional
(CMPUH)
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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SECRETARIA DE SAÚDE
 
 
 
 

 

 

 
 
                                     ATOS DO SECRETÁRIO 
 

 

O Senhor Secretário da Saúde, considerando a Lei 3.400/98 do decreto 8.675/98 torna 
público: 

Considerando a Lei 10.083 artigo 96, parágrafo 3° de 23 de setembro de 1998, 
publicamos a relação das Autoridades Sanitárias do Município de Osasco. 
 

 

                                 AUTORIDADE SANITÁRIA 

 

 
Ademar Mendes de Lima 
Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde  
Credencial: 35.844-3 
 
Ricardo Philippe Rahhal 
Coordenador Técnico GT/VISA 
Credencial: 35.640-2 
 
 
Autoridades Sanitárias: 

 
Aguinaldo Perondi – Biologista 
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.831-2 
 
 
Anderson Carnaúba – Biologista  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.120-2 
 
 

  Ceila Hoelz Colla – Médico Veterinário 
  Autoridade Sanitária GT/VISA 
  Credencial: 35.338-2 
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Cleide Márcia Sanchez Apostólico Silva – Enfermeira Sanitarista 
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.681-2 
 
 
Edna Rachel Burgos da Silva – Agente Fiscal Sanitário 
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.865-3 
 
 
Eduardo Alves – Nutricionista  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.812-2 
 
 
Elaine Benedeti – Agente Fiscal Sanitário  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.612-3 
 
 
Elaine Salvestrin Spicciati – Médico Veterinário 
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.914-2 
 
 
Everaldo Mariano da Conceição – Enfermeiro  
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.151-2 
 
 
Gilson Pereira da Silva – Agente Fiscal Sanitário  
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.866-3 
 
 
Gilze Elaine Leôncio – Agente Fiscal Sanitário  
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.848-3 
 
 
Gisele Ramos Tambará Alba – Enfermeiro  
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.100-2 
 
 
 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 79    Osasco, 18 de agosto de 2021
 
 
 
 

 

 

 
 
Izabel Alves Gonzaga de Sousa 
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.289-2 
 
 
João Lo Turco – Engenheiro Civil  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.516-2 
 
 
Juliana Alves Aragão – Enfermeiro  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.519-2 
 
 
Juliana dos Santos Tessaro – Farmacêutico 
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.912-2 
 
 
Juscelino Isidoro Franco Bazílio – Farmacêutico  
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.174-2 
 
 
Lia Midori Straceri Rosa – Enfermeiro  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.665-2 
 
 
Lilia de Paula Faria – Agente Fiscal Sanitário  
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.847-3 
 
 
Maria Aparecida Bernardes de Oliveira – Biologista 
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.367-2 
 
 
Maria Aparecida Ribeiro Antunes – Biologista  
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.123-2 
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Maria Inez de Lima Fatia – Farmacêutico  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.676-2 
 
 
Marina Coelho de Pinho – Farmacêutico 
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.409-2 
 
 
Mônica Andrade Tobias Maciel – Assistente Social  
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.128-2 
 
 
Nadia Husni Majid Lippelt – Dentista  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial 35.744-2 
 
 
Natália Franco da Mata Schenker – Agente Fiscal Sanitário 
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.549-3 
 
 
Natalícia Maria de Jesus – Enfermeiro 
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.747-2 
 
 
Orlando Francisco de Moura – Enfermeiro Sanitarista 
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.291-2 
 
 
Patrícia Campacci Rasquinho – Enfermeira Sanitarista  
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.181-2 
 
 
Paulo Dauto Dias – Dentista  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.369-2 
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RogérioYajima – Médico Veterinário  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.417-2 
 
 
Rosalina Siqueira Pereira da Silva 
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.893-2 
 
 
Walter Aníbal Filho – Enfermeiro  
Autoridade Sanitária GT/VISA  
Credencial: 35.001-2 
 
 
Wilson Roberto Ribeiro Novaes – Agente Fiscal Sanitário  
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.946-3 
 

 
 

                                                        Exclusão 
    
 
Anna Maria Kamimura dos Santos – Enfermeira Sanitarista 
Autoridade Sanitária GT/VISA 
Credencial: 35.287-2 
 
    

 
 

      Osasco, 06 de agosto de 2021. 
 

 
 

 

Sr. Fernando Machado Oliveira  
Secretário de Saúde. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 14753/2021 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Yoshida Residencial Para Terceira Idade LTDA, 
estabelecida na R. Mario de Almeida Oliveira, 200 – São Roque. Inscrita no 
CNPJ 32.767.563/0001-04, pelo valor total de R$9.780,46 (Nove mil, setecentos 
e oitenta reais de quarenta e seis centavos), referente ao período de 15/06/2021 
a 14/07/2021. 
 
 
 
 
Osasco, 17 de agosto de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 12924/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Núcleo de Integração Social Vivendo Feliz 
Ltda., estabelecida na Rua dos faveiros, 810 – Atibaia, inscrita no CNPJ 
18.804.921/0001-72, pelo valor total de R$ R$10.300,00 (Dez mil e 
trezentos reais), referente ao período de 20/06/2021 a 19/07/2021. 
                                                                         
 
 
 Osasco, 17 de agosto de 2021 
 
 
 
                    
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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Atos do Secretário 
 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
O COORDENADOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE OSASCO 
COMUNICA: 
 
 
A Concessão da Autorização para Dispensação de Medicamentos constantes da lista A1, 
A2, A3 e C2 da Portaria n° 344/98 - Deferidos da empresa abaixo relacionada: 
 
 
Razão Social: DROGARIA VILA DOS REMÉDIOS LTDA 
Endereço: Avenida dos Remédios, 609 – Remédios - Osasco. 
CNPJ/CPF: 25.681.885/0001-62 
CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas.  
N° Protocolo: 006.594/2021 
Data do Deferimento: 28/07/2021 
Data da Validade: 28/07/2022 
Responsável Legal: Cesar Alexandre Tavares Davino - CPF 322.222.798-52  
Responsável Técnico: Marcia Aparecida do Amaral Felix - CPF 218.059.068-79 
                                                                                           – CRF 95.627 
 
Razão Social: R C P FARMACIA LTDA 
Endereço: Rua Dona Primitiva Vianco, 314 – Centro - Osasco. 
CNPJ/CPF: 36.535.917/0005-61 
CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas.  
N° Protocolo: 006.745/2021 
Data do Deferimento: 07/07/2021 
Data da Validade: 07/07/2022 
Responsável Legal: Carolina Badoco Melges - CPF 221.724.688-78  
Responsável Técnico: Yasna Morais Saavedra - CPF 362.973.498-78 
                                                                           – CRF 77.586 
 
 
 

Osasco, 20 de agosto de 2021. 
 
 
 

_______________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretário de Saúde 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

                       
       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
     SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
    

Av. Bussocaba, 300 – Vila Bussocaba –  Osasco – S.P. – CEP 06023-901 – PABX 3652 9084 
Home Page: www.osasco.sp.gov.br      

DMNS+ 

 
 

 
 

PORTARIA INTERNA SECONTRU Nº 044 /2021 
                                                                                       

 
             

Dispensa do Registro Eletrônico de Ponto 
 

 Com supedâneo no Decreto nº 12.141 de 08 de agosto de 2019, artigo 5º, parágrafos 

2º e 3º, a vista da necessidade do serviço, a oportunidade e a conveniência das atividades 

que são exercidas externamente e mesmo internamente, que impossibilitam o registro 

diário em ponto eletrônico de maneira periódica, bem como, as situações especiais a que 

são submetidos, cujos resultados possam ser efetivamente mensuráveis e realizados 

diuturnamente, como: emprego em reuniões; ações sociais; acompanhamento de 

Dignitários; presença em votações na Câmara Municipal; atendimento público; e 

comparecimento em ocorrências de vulto e manifestações populares. Ficam dispensados 

do registro eletrônico de ponto, os abaixo elencados:  

  

1. Secretário Adjunto de Segurança e Controle Urbano; 

2. Chefe de Gabinete; 

3. Gerente de Planejamento e Suporte. 

 

 Todavia a jornada de trabalho deverá ser cumprida integralmente, com o devido registro 

de frequência flexibilizado e com controle mecânico ou folha de ponto. 

 

                                                                                      Osasco, 17 de agosto de 2021 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
Secretário de Segurança e Controle Urbano 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
CNPJ: 73.050.536/0001-95

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 1

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso das de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2019, para realização de Exame 
Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo:

EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL

Data : 20/08/2021 – Das 10:00 às 11:00hs

Local: Mednet Medicina e Segurança do Trabalho
            Rua José Bacareli, 30 – Vila Campesina

            CEP: 06023-040 – Osasco/SP

ENTREGA DE DOCUMENTOS (no mesmo dia do exame médico, após as 13hs):

Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco

           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores

           CEP: 06110-300 – Osasco/SP

Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas informações na seguinte 
ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de inscrição, número do documento e nota 
da prova objetiva e classificação final.

Cargo - 001  Auxiliar de Administração: Apoio Administrativo
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
8 º ANDERSON MESSIAS VIDONI 7324048-6 28573416 82,000

Cargo - 005  Técnico em Gestão: Assistência Administrativa
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
38 º ISABELA RODRIGUES DA SILVA 7382930-7 35591917 88,000
39 º BRUNO ANTONIO AGUIAR MARTINS 7329966-9 57779664 88,000
40 º CLAUDIO MASSAHIKO ISHIHARA 7361837-3 23120903 88,000

Cargo - 008  Técnico em Gestão: Recursos Humanos
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
4 º THYRZA DE MORAIS BONOMETTI 7345386-2 20955360 68,000

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 18 de agosto de 2021.

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
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UNIDADE I - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 
Conservatório Musical Villa Lobos  - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 06110 300 
                                                                             Fone: (11) 3652 – 3000 
www.fito.edu.br 
______________________________________________________ 
 
 

DESPACHO DE CLASSIFICAÇÃO 
 

 
 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeados pela portaria 004/21 reuniu-se para 

proceder ao recebimento dos envelopes N.º 01 - PROPOSTA COMERCIAL apresentados no 

processo n.º 437/21, Edital n.º 011/21, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CORTINAS PARA 

SALAS DE AULA DAS DIVERSAS UNIDADES DA FITO apresentados pelas empresas LAR 

ELEGANCE DECORAÇÕES LTDA, ALADIM DECORAÇÕES LTDA e LASB COMÉRCIO E 

DECORAÇÕES LTDA decidindo, nos termos da legislação vigente e do Edital 011/21,  pelo 

critério de menor preço CLASSIFICAR as propostas comerciais  da seguinte forma: em 

primeiro lugar, a empresa LASB COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA, com proposta no valor 

global de R$ 131.990,00; em segundo  lugar, a empresa LAR ELEGANCE DECORAÇÕES LTDA, 

com proposta no valor global de R$ 138.721,50; em terceiro lugar, a empresa ALADIM 

DECORAÇÕES LTDA, com proposta no valor global de R$ 145.312,20. Encontra-se aberto o 

prazo para interposição do recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “b”, observando-

se o disposto no §6º do mesmo dispositivo legal.   

 

    Osasco, 16 de agosto de 2021. 

 
 
 
    Luiz Roberto Ramos Nogueira 
     Presidente 
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